
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto:  aquisição de equipamentos, Roçadeira Costal, Moto Poda, Perfurador de

Solo E Broca de Aço, destinados à Secretaria de Meio Ambiente.

*Todos os materiais fornecidos deverão ser de Primeira Qualidade ou Qualidade

Extra (Entende-se por primeira qualidade ou qualidade extra, o nível de qualidade

mais  elevado da linha do material  fornecido,  que satisfaça às  especificações  da

ABNT/INMETRO e demais normas).

1 – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

1.1  –  A  contratada  deverá  apresentar  no  momento  da  entrega,  como  forma  de

comprovação, certificado de garantia do fabricante, ou documento similar em LÍNGUA

PORTUGUESA DO BRASIL, no ato da entrega do objeto;

1.2 – A contratada deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos

próprios, ou anotação impressa ou carimbada no corpo da respectiva Nota fiscal;

1.3 – Os objetos  presentes  neste  certame deverão  ter  garantia  de mínima 12 (doze)

meses, contados a partir do recebimento definitivo dos mesmos;

1.4  –  Durante  o  prazo  de  validade  estabelecido  da  garantia  do  objeto,  uma  vez

constatado  o  defeito  ou  vício  oculto,  procederá  à  contratada,  as  suas  expensas,  a

substituição do objeto por um novo, por prazo igual ou inferior a 72 (setenta e duas

horas),  contadas  da  notificação  apresentada  à  contratada,  sem qualquer  ônus para  a

contratante;

1.5 – Todas as unidades que forem substituídas durante o período de garantia terão, a

partir de sua entrega, todas as garantias previstas;

Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP 16.200-067



1.6 – Quando os prazos e as condições das garantias dos bens não estiverem definidos

nas descrições do objeto e/ou memorial descritivo, serão considerados aqueles definidos

pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor.

Havendo os dois casos, deverá ser considerado o de maior prazo;

1.7 – A vigência do contrato não exonera a contratada do período de garantia mínima

exigida ou ofertada na proposta, a qual consiste na prestação pela contratada, de todas as

obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e suas alterações –

Código de Defesa do Consumidor.

2 – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:

2.1 – A vencedora do certame devera fornecer  um treinamento,  de como realizar  o

correto  manuseio  dos  equipamentos,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  após  a

entrega;

2.2 – O objeto deverá ser entregue, a expensas da vencedora, no prazo máximo de 15

(quinze)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  recebimento  da  Nota  de

Empenho/Autorização de Fornecimento  na Secretária  Municipal  de Meio Ambiente,

sito a Rua Roberto Clarck nº 443, Bairro Centro, Município de Birigui – SP, de segunda

a sexta-feira, das 07 h às 10h30min e das 13 h às 16h30min;

2.3 – O objeto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a resistir à

armazenagem e permitir completa segurança durante o transporte;

2.4 – A licitante vencedora deverá observar com rigor a qualidade inquestionável de

seus produtos, em todas suas características;

2.5 – Caberá à Secretaria de Meio Ambiente atestarem o recebimento do material, não

se eximindo a contratada de ser chamada para substituir,  à sua custa, no todo ou em

parte, o objeto do contrato em que se verifique irregularidade;

2.6 – O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com o

Inciso II do artigo nº 73 da Lei 8.666/1993 sendo:

a)  PROVISORIAMENTE:  a  partir  da  entrega,  para  efeito  de  verificação  da

conformidade com as especificações constantes do Anexo I e Termo de Referência, da
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proposta apresentada, acompanhada da devida Nota Fiscal, devendo neste momento ser

realizada  conferência  inicial  por  responsável  e  se  identificada  conformidade com as

especificações elencadas;

b) DEFINITIVAMENTE: após a verificação da conformidade com as especificações

constantes do Edital, Anexo I, Termo de Referência e da proposta, e sua consequente

aceitação,  que  se  dará  em até  05  (cinco)  dias  úteis  após  o  recebimento  provisório,

realizada pelo servidor competente designado pela contratante e atesto da Nota Fiscal;

2.7 – O recebimento provisório dos objetos não implica na sua aceitação definitiva, uma

vez que dependerá da análise  dos  mesmos, pelo gestor  do recebimento,  que deverá

verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações, contidas no edital para a

aceitação definitiva;

2.8 – A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da contratada pelo perfeito

desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer defeitos de fabricação

detectados quando da utilização dos mesmos;

2.9  –  Os  objetos  que  forem  recusados  (no  recebimento  provisório,  ou  antes,  do

recebimento definitivo) deverão ser substituídos no prazo igual ou inferior a 72 (setenta

e duas) horas, contados da notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus

para a contratante;

2.10 – Se a substituição não for realizada no prazo estipulado,  a fornecedora estará

sujeita a aplicação das sanções penais previstas em edital;

2.11 – Não serão aceitos, em hipótese alguma, objetos remanufaturados, ou quaisquer

outras denominações que indiquem reaproveitamento e/ou reciclagem de matéria-prima

utilizada na confecção dos mesmos;

2.12 – Os equipamentos deverão estar em conformidade com as normas aplicáveis da

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

2.13 – Os equipamentos no ato do recebimento deverão possuir padrão de 1ª linha, com

selo de aprovação do INMETRO impresso.
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